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2º RELATÓRIO SEMESTRAL FOI ENVIADO AO CADE

Em fevereiro de 2023, a COOPERCOC quitou as obrigações

pecuniárias presentes no TCC pactuado com o CADE. Conforme já apresentamos no

boletim de abril, o CADE homologou o cumprimento desta obrigação no final do

primeiro trimestre.

Apesar de já ter pagado a contribuição pecuniária, a Cooperativa

ainda precisa cumprir uma série de obrigações de compliance previstas no TCC até

2024. Uma delas é o envio de relatório semestral ao CADE, que contenha documentos

que comprovem o cumprimento do cronograma de implementação do programa de

compliance do TCC. Neste mês de agosto, completando o primeiro ano da

homologação do TCC, enviamos mais um relatório, que atestou a realização do evento

anual de treinamento de compliance, a publicação mensal dos boletins e a realização

das reuniões do Comitê de Compliance.

Deste momento em diante, buscando o cumprimento total do

acordo firmado com o CADE, até agosto de 2024, a COOPERCOC deverá comprovar

a manutenção das reuniões do comitê de compliance, a divulgação dos boletins sobre o

compliance concorrencial, o funcionamento do canal de confiança e a realização de

mais um evento anual de treinamento sobre o compliance.

Portanto, a Cooperativa manterá as atividades do Comitê de

Compliance, estabelecidas desde 2021, promovendo a cultura da livre concorrência.


